
 

RESULTADO DEFINITIVO - PRIMEIRA FASE 

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.  

 

1 DO RESULTADO DEFINITIVO - PRIMEIRA FASE 

1.1 Candidatos aprovados para a segunda fase, nos termos do item 5.1.6 do Edital Previc nº 8/2022. 

 

A1 - ADMINISTRATIVA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
1 Cícero Rogério Barros França Junior 100 

2 Juliana de Oliviera Borba Andrade 65 

 

A2 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - JAVA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
1 Iran Felix Sampaio Ribeiro 70 

 

A3 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PHP (Hypertext Preprocessor) 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
1 Alane Beatriz Nóbrega Martins 100 

 

A4 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Governança de TI 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
Não houve candidato aprovado (item 5.1.4) 

 

 

 

 

 

 



 

A5 – COMUNICAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
Não houve candidato aprovado (item 5.1.4) 

 

A6 - JURÍDICA 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
1 Vitor Hugo Américo Rezende 100 
2 Rayssa Cavalcante Matos 100 

3 Anna Clara Geisel Lima 100 

4 Beatriz Cristina de Souza Negreiros 100 

5 Fernando Silva Barros da Costa 90 

6 Thiago Rafael Mangueira Cavalcanti 70 

 

A7 - CIÊNCIAS POLÍTICAS 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
1 Ana Beatriz Oliveira da Silva 80 

2 Guilherme Esteves do Socorro 65 

 

2 DA SEGUNDA ETAPA 

2.1 As entrevistas serão realizadas de maneira presencial na sede da Previc. Porém, observada 

a conveniência e oportunidade, poderão as áreas responsáveis fazerem uso de plataforma ou 

aplicativo de videoconferência (Teams ou similar), para realização de entrevistas de forma 

virtual.  

2.2  Será eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer à entrevista quando 

convocado. 

2.3 As unidades demandantes conduzirão a fase de entrevistas, de caráter eliminatório, 

podendo aplicar outras técnicas de seleção, como provas, redação, dinâmicas, dentre outras. 
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